
OU CENTROOU CENTRO
160ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO EXECUTIVA

29 de abril de 2019
LEI 12.349/97



Expediente

I. Verificação de Presença;

II. Publicação D.O.C. – Portaria SGM 62, de 16 de abril de 2019, designa o senhor ÁLVARO LUIZ PEREZ FILHO 
para, na qualidade de titular e como representante da Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, integrar a 
Comissão Executiva da Operação Urbana Centro;

III. Leitura e aprovação das Atas da 158ª Reunião Ordinária (25/02/2019) e 159ª Reunião Ordinária (25/03/2019) 
da Comissão Executiva da Operação Urbana Centro;

IV. Aspectos Financeiros / Andamento das intervenções realizadas com recursos da
Operação Urbana Centro – São Paulo Urbanismo;

V. Informes sobre o andamento do PIU Setor Central.

Ordem do Dia

PAUTA Expediente Ordem do Dia

Ordem do Dia

I. Apresentação para deliberação de proposta de participação na OU Centro, nos termos do inciso II do artigo 
4º da Lei nº 12.349/97:

LATITUDE 23 INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA 
SEI 7810.2018.0000965-0
SP Urbanismo – 156 
Proposta de Transferência de Potencial Construtivo

Imóvel cedente: Mosteiro de São Bento

Imóvel cessionário, localizado fora da área do perímetro da OU Centro, ZEU, uso nR1- 3 e nR1- 6

Rua Maria Figueiredo, 202 

Contribuintes: 036.004.0003-7; 036.004.004-5



INCORP EMPREENDIMENTOS MOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 
SEI 7810.2018/0001055-1
SP Urbanismo – 158
Proposta de Transferência de Potencial Construtivo
Imóvel cedente: Mosteiro de São Bento
Imóvel cessionário, localizado fora da área do perímetro da OU Centro, ZEU, uso R2v2/nR1 12 e nR1 3
Rua Alves Guimarães, 165,171,187,195,201,205
Contribuintes: 013.031.0027-4; 013.031.0024-1; 013.031.0028-2, 013.031.0133-5; 013.031.0602-7

LIGRA EMPREENDIMENTOS S/C LTDA  (INTERESSADO SOLICITOU DESISTÊNCIA)
SEI 7810.2018/0001056-0
SP Urbanismo – 159
Proposta de Transferência de Potencial Construtivo
Imóvel cedente: Mosteiro de São Bento
Imóvel cessionário, localizado fora da área do perímetro da OU Centro, ZEU, uso R2v1

PAUTA Expediente Ordem do Dia

Imóvel cessionário, localizado fora da área do perímetro da OU Centro, ZEU, uso R2v1
Avenida Agami, 333 
Contribuinte: 041.091.0038-0

JOÃO CARMONA
PROCESSO 2018-0.076.222-0
SP Urbanismo – 153
Proposta de Transferência de Potencial Construtivo
Imóvel cedente: Santa Luzia Administração e Participação LTDA - 002.040.0001-7                                              
situado à Rua do Bucolismo, 77 - Sé
Imóvel cessionário localizado fora do perímetro da OU Centro, ZEU (antiga PI-ZCL-b)                                         
em via Estrutural N3;categoria de uso nR1-01 – Serviços/Comércio
Rua Augusta, 1.917
Contribuintes: 010.078.0420-3



II. Alteração da data da 166ª Reunião Ordinária da Comissão Executiva da Operação Urbana Centro;

III. Agendamento de reuniões técnicas para tratativas sobre a proposta Norma de Procedimentos para 
Transferência de Potencial Construtivo e Critérios de Desconto ao Benefício para Cálculo da Contrapartida 
Financeira em propostas da Operação Urbana Centro;

IV. Esclarecimentos sobre as questões apresentadas pelo IAB quanto aos lotes República A, situados à Rua dos 
Gusmões.

PAUTA Expediente Ordem do Dia



PAUTA Expediente Ordem do Dia

IV. Aspectos Financeiros

OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR até Jan/19 até Fev/19 até Mar/19
Diferença em 

relação ao 

último quadro

RECEITAS

Outorga Onerosa 33.436.947 33.436.947 33.436.947 0

Receita Financeira Líquida 35.423.801 35.576.395 35.720.096 143.701

Desvinculações - Decreto nº57.380, de 13 de outubro de 2016 -3.338.984 -3.338.984 -3.338.984 0

TOTAL 65.521.764 65.674.358 65.818.058 143.701

INTERVENÇÕES CONCLUÍDAS Resolução
Valor 

aprovado

Executado

até Jan/19

Executado

até Fev/19

Executado

até Mar/19

Diferença em 

relação ao 

último quadro

Praça do Patriarca - pavimento e Pórtico
001/2001, 40ª, 

41ª e 42ª R.O.
1.816.391 1.816.391 1.816.391 0Praça do Patriarca - pavimento e Pórtico

41ª e 42ª R.O.
1.816.391 1.816.391 1.816.391 0

Corredor Cultural Xavier de Toledo - Pça Dom José 

Gaspar
003/2003 710.000 601.840 601.840 601.840 0

Termo de Referência Censo de Cortiços 002/2003 17.736 17.736 17.736 0

Desapropriações Nova Luz 001/2006 3.619.822 3.431.521 3.431.521 3.431.521 0

Desapropriações Praça das Artes 002/2006 585.672 585.672 585.672 585.672 0

Projeto Reurbanização Pq Dom Pedro
001/2009 e 

002/2011
624.776 624.399 624.399 624.399 0

Projeto Vale do Anhangabaú 003/2013 2.890.000 2.225.442 2.225.442 2.225.442 0
Praça Roosevelt 005/2014 1.486.585 1.473.668 1.473.668 1.473.668 0

Outros Serviços (cartilhas, impressões) 4.425 4.425 4.425 0

Outras despesas,tributos (CPMF,IOF,etc) 141.946 141.946 141.946 0

Remuneração SP Urbanismo / SP Obras 1.617.663 1.617.663 1.617.663 0

TOTAL 12.540.702 12.540.702 12.540.702 0
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IV. Aspectos Financeiros

INTERVENÇÕES EM ANDAMENTO Resolução
Valor 

aprovado

Executado

até Jan/19

Executado

até Fev/19

Executado

até Mar/19

Diferença em 

relação ao 

último quadro

% Exe-

cutado

Saldo a ser 

executado

* Obras Rua do Gasômetro 004/2014 2.400.000 1.691.979 1.691.979 1.691.979 0 70% 708.021

Obras Praça das Artes 003/2014 18.392.181 16.451.661 17.655.421 17.655.421 0 96% 736.760

HIS Rua Sete de Abril 003/2016 8.154.622 0 0 0 0 0% 8.154.622

Execução Censo de Cortiços 004/2016 1.019.333 0 0 0 0 0% 1.019.333

** Requalificação dos calçadões 003/2018         ** 6.120.000 0 0 0 0 0% 6.120.000** Requalificação dos calçadões 003/2018         ** 6.120.000 0 0 0 0 0% 6.120.000

Remuneração SP Urbanismo / SP Obras 2.639.684 2.731.143 2.822.601 91.459 2.802.703

TOTAL 20.783.324 22.078.543 22.170.002 91.459 19.541.438

* Considera-se em andamento pois falta enterramento de rede 

elétrica que alimenta catenárias do trólebus Saldo em conta corr.: 32.197.738 31.055.112 31.107.354

** Saldo disponível para decisão: 11.565.916
O valor indicado está apenas contingenciado. A aprovação final ainda 

será feita após análise da Comissão Executiva e órgãos de patrimônio
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IV. Andamento das Intervenções

HIS Rua Sete de AbrilHIS Rua Sete de Abril



1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 ... nov dez 49 50

1.0 Levantamento Planialtimetrico Cadastral

1.1 Sondagem

1.2 Laudo Estrutural do Predio Existente

1.3 Imissão na Posse -  COHAB-SP

2.0 Elaboração Projeto Basico

2.1 Elaboração Projeto Legal - COHAB-SP

3.0 Elaboração Projeto Executivo

3.1 Orçamento de Obra

4.0 Aprovação CONDEPHAAT

4.1 Aprovação CONPRESP

4.2 Aprovação junto ao Corpo de Bombeiros

4.3
Aprovação concessionárias (ENEL, SABESP, Ilume, Congas e 

Telefônica)

4.4 Aprovação do Proj. Legal/Simplificado em SEL- COHAB-SP

4.5
Obtenção da Certidao do Alvará de aprovação e Alvará de 

execução da edificação (PMSP/SEL)

5.0 Preparação do Termo de Referencia

5.1 Preparação do edital de licitação

5.2 Procedimento licitatório/Seleção da Construtora

5.3 Assinatura Contrato/Emissão OIS- Execução Obra

5.4 Legalização (após Habite-se) - Registro Cartorio

5.5 Entrega das Unidades Habitacionais

CONTRATADA - PROJETO

COHAB - SP

CONTRATADA - OBRAS

SEHAB - PMSP

MESES / QUINZENAS

Obs. As ações de Trabalho Social estão sendo planejadas com SEHAB (DTS Centro) e serão inseridas nesse cronograma posteriormente.

fev/20

OUC CENTRO -  Edificio da Rua 7 de Abril, Nº 351,353, 355, 361, 365    -    91 UH (Prédio Existente e à construir)

ATIVIDADES DESCRIÇÃO mar/19 abr/19 mai/19 mar/20

LICENCIAMENTO

dez/19 jan/20jun/19 jul/19 ago/19 set/19 out/19 nov/19

REVISÃO: 23/04/2019

LICITAÇÃO OBRA

jan/21fev/19jan/19

SERVIÇOS 
PRELIMINARES

PROJETO BÁSICO 
E PROJETO LEGAL

PROJETO 
EXECUTIVO

2020





EM ELABORAÇÃO



EM ELABORAÇÃO



EM ELABORAÇÃO













I. Apresentação para deliberação de proposta de participação na OU Centro, nos termos do inciso II do artigo 
4º da Lei nº 12.349/97:

LATITUDE 23 INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA 
SEI 7810.2018.0000965-0
SP Urbanismo – 156 
Proposta de Transferência de Potencial Construtivo
Imóvel cedente: Mosteiro de São Bento
Imóvel cessionário, localizado fora da área do perímetro da OU Centro, ZEU, uso nR1- 3 e nR1- 6
Rua Maria Figueiredo, 202 
Contribuintes: 036.004.0003-7; 036.004.004-5

INCORP EMPREENDIMENTOS MOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 
SEI 7810.2018/0001055-1
SP Urbanismo – 158
Proposta de Transferência de Potencial Construtivo

PAUTA Expediente Ordem do Dia

Proposta de Transferência de Potencial Construtivo
Imóvel cedente: Mosteiro de São Bento
Imóvel cessionário, localizado fora da área do perímetro da OU Centro, ZEU, uso R2v2/nR1 12 e nR1 3
Rua Alves Guimarães, 165,171,187,195,201,205
Contribuintes: 013.031.0027-4; 013.031.0024-1; 013.031.0028-2, 013.031.0133-5; 013.031.0602-7

LIGRA EMPREENDIMENTOS S/C LTDA  (INTERESSADO SOLICITOU DESISTÊNCIA)
SEI 7810.2018/0001056-0
SP Urbanismo – 159
Proposta de Transferência de Potencial Construtivo
Imóvel cedente: Mosteiro de São Bento
Imóvel cessionário, localizado fora da área do perímetro da OU Centro, ZEU, uso R2v1
Avenida Agami, 333 
Contribuinte: 041.091.0038-0



JOÃO CARMONA
PROCESSO 2018-0.076.222-0
SP Urbanismo – 153
Proposta de Transferência de Potencial Construtivo
Imóvel cedente: Santa Luzia Administração e Participação LTDA - 002.040.0001-7                                              
situado à Rua do Bucolismo, 77 - Sé
Imóvel cessionário localizado fora do perímetro da OU Centro, ZEU (antiga PI-ZCL-b)                                         
em via Estrutural N3;categoria de uso nR1-01 – Serviços/Comércio
Rua Augusta, 1.917
Contribuintes: 010.078.0420-3
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Operação Urbana Centro 
Transferência de Potencial Construtivo Adicional 

Proposta SPUrbanismo CE-0156 

SEI! 7810.2018.0000965-0  

 

 



Perímetro da OUC 
Operação Urbana Centro 



   TRANSFERÊNCIA DE POTENCIAL CONSTRUTIVO DE 
BIR - TOMBADOS 

 
  TRANSFERÊNCIAS DE POTENCIAL CONSTRUTIVO DO 
MOSTEIRO DE SÃO BENTO –  
PENDENTES DE EMISSÃO DE CERTIDÃO POR 
SMUL/DEUSO 
 
   DECLARAÇÃO DE SALDO DE POTENCIAL 
CONSTRUTIVO PASSÍVEL DE TRANSFERÊNCIA 



TRANSFERÊNCIA DE POTENCIAL CONSTRUTIVO DE BIR - TOMBADOS 
 

CEDENTE CESSIONÁRIO 

Interessado MOSTEIRO SÃO BENTO  
DE SÃO PAULO 

Endereço Largo São Bento s/n° - Sé 

Nº contribuinte 001.049.0235-3 

Declaração de Potencial 
Construtivo Passível de 
Transferência (PCpt) 

004 H/2018 

Total PCpt 70.368,12 m² (*)  
AGUARDANDO DEFINIÇÃO  
DEUSO/SMUL 

Valor Venal  6.112,00 

Interessado LATITUDE 23 INVESTIMENTOS 
IMOBILIARIOS SPE LTDA 

Endereço Rua Maria Figueiredo 

Nº contribuinte 036.004.0003-7 
036.004.004-5 

PCpt utilizado 3.750,2260 m² 

Valor Venal 6.405,00 



Transferências de Potencial Construtivo do MOSTEIRO DE SÃO BENTO –  
Pendentes de emissão de Certidão por SMUL/DEUSO 

CEDENTE CESSIONARIO 

Nome 
nº 

 Declaração 

PCpt  
e  

Saldos 
Nome Localização 

nº  
Resolução  
Certidão 

ACa/ACe 
solicitada 

PCpt 
transferido 

SUB 
TOTAIS 

transferido
s 

Mosteiro São 
Bento 

004/17 (2ª via) 99.509,31 
140 
JML 

Rua José Maria 
Lisboa, 745, 753, 757 

CE/RES 001/17 
 

SMUL. DEUSO 
008/17 

 

6.292,13 8.107,37 

Mosteiro São 
Bento 

004A/17 91.401,94 
144 
TPA 

Alameda Lorena, 870 
e 878 

CE/RES 002/17 
SMUL. DEUSO 

018/17 
 

1.511,79 1.910,96 

Mosteiro São 
Bento 

004B/17 89.490,98 
146 

GAFISA 
Rua Afonso de Freitas, 

59/61, 75/83 

CE/RES 005/17 
SMUL. DEUSO  

006/18 
5.537,23 4.314,14 

Mosteiro São 
Bento 

004C/18 85.176,84 
129 

HUMA 
Rua Ministro Jesuino 

Cardoso 120 

CE/RES 001/18  
SMUL. DEUSO 

011/18 
 

1.692,75 2.127,49 

Mosteiro 
São Bento 

004D/18 83.049,47 
147 

GAFISA 
Rua Cunha Gago, 444 

CE/RES 005/18 
 

SMUL. DEUSO 
020/18 

 

4.392,97 3.279,07 

Mosteiro 
São Bento 

004E/18  79.770,40 
148 

GAFISA 
Rua Pamplona, 1004 

CE/RES 007/18 
SMUL. DEUSO 

022/18 
3.057,51 4.023,56 23.762,59 



CEDENTE CESSIONÁRIO 

Nome nº Declaração PCpt (m²) Nome Localização 

nº  
Resolução  
Certidão 

 

ACa/ACe  
solicitada 

PCpt 
transferido 

SB TOTAIS 
transferidoa 

Mosteiro São 
Bento 

004F/18 
 

75.626,31 
 

149 
Campo Belo 

R. Otávio 
Tarquínio de 
Souza x R. Sul 
x R. Princesa 

Isabel 

CE/RES 008/18 
 

SMUL. DEUSO 
000 000 

 

2.756,07 2.101,46  

Mosteiro de 
São Bento 

004G/18 73.524,85 
154 

GAFISA 
Cotovia 

Rua Cotovia  

CE/RES 010/18 
 

SMUL. DEUSO 
000 

 

5.649,60 
 

3.156,64 
 

(*) 

Mosteiro de 
São Bento 

 
004H/18  

70.368,12 
(*) 

(*) 
A  SER CONFIRMADO POR DEUSO  

Transferências de Potencial Construtivo do MOSTEIRO DE SÃO BENTO –  
Pendentes de emissão de Certidão por SMUL/DEUSO 



CEDENTE CESSIONÁRIO 

Nome nº Declaração PCpt (m²) Nome Localização 

nº  
Resolução  
Certidão 

 

ACa/ACe  
solicitada 

PCpt 
transferido 

SB TOTAIS 
transferidoa 

Mosteiro São 
Bento 

004F/18 
 

75.626,31 
 

149 
Campo Belo 

R. Otávio 
Tarquínio de 
Souza x R. Sul 
x R. Princesa 

Isabel 

CE/RES 008/18 
 

SMUL. DEUSO 
000 000 

 

2.756,07 2.101,46  25.864,05 

Mosteiro de 
São Bento 

004G/18 73.524,85 
154 

GAFISA 
Cotovia 

Rua Cotovia  

CE/RES 
010/18 

 
SMUL. DEUSO 

000 
 

5.649,60 
 

3.156,64 
 

(*) 

Mosteiro de 
São Bento 

 
004H/18  

70.368,12 
(*) 

(*) 
A  SER CONFIRMADO POR DEUSO  

Transferências de Potencial Construtivo do MOSTEIRO DE SÃO BENTO –  
Pendentes de emissão de Certidão por SMUL/DEUSO 



SMUL / DEUSO 004H/18 

PCpt CEDENTE 
70.368,12 m² (*)  

AGUARDANDO DEFINIÇÃO  
DEUSO/SMUL 



DADOS DO CEDENTE 
 
   ATESTADO DE CONSERVAÇÃO 
 
   REQUERIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DE POTENCIAL 
CONSTRUTIVO ADICIONAL  
 
QUADRO RESUMO DOS BENEFÍCIOS PLEITADOS PELO IMÓVEL 
CESSIONÁRIO 

 
  QUADRO PCpt 
 
 
 
 
  



Dados do Cedente 

Nº do Processo: 1998-0.205.296-5  / Nº da Proposta de OU Centro: 10 
Endereço: Largo de São Bento, s/nº. 
Contribuinte(s): 001.049.0235-3 
Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência original nº 
0004/1999/SEMPLA   (total inicial de metros quadrados passíveis de 
transferência: 99.509,31 m2) 
Valor Venal (PGV) Imóvel Cedente/2018: R$ 6.112,00 

 



Atestado de Conservação 



CEDENTE 

Dados da proposta – Anexo I e II 
CESSIONÁRIO 



Cálculo PCpt 

ACe = (VTp / VTc) x (Cac / Cap) x PCpt 
 

3.578,6700 = (6.112,00/6.405,00)  x  (4/4)  x  Pcpt 
3.578,6700 = 0,954254 x 1 x PCpt 

PCpt = 3.578,6700 /0,954254 
 

PCpt  = Total  a debitar  3.750,2260  m2 (*) 
do PCpt do cedente                          

 (*) valor a sere confirmado por DEUSO 
 
    



 LOCALIZAÇÃO DO CESSIONÁRIO 
 
 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 
 ANDAMENTO DO PROCESSO 

 
 LEGISLAÇÃO 

 
 DESENHOS 
 
 
 
 

  



Localização 
IMOVEL CESSIONÁRIO: 

LATITUDE 23 INVESTIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 

CONTRIBUINTE (SQL): 

036.004.003-7 

036.004.004-5 

LEGISLAÇÃO: 

16.402/2016 

ENDEREÇO DO IMÓVEL:  

Rua Maria Figueiredo , 202 – 
Paraíso - SP 

ZONA DE USO: ZEU 

CATEGORIA DE USO 
PRETENDIDO:  

nR1 / nR1-6 / nR1-3 

CLASSIFICAÇÃO VIÁRIA: 

Coletora 

 

 
Fonte:Google maps  03/2019 



Relatório fotográfico 
Inserção Urbana Circunvizinhança 

Alameda Santos com Rua Maria Figueiredo 
Fonte: LAUDO DE AVALIAÇÃO 25/11/2018.  

 

Fonte:Google earth 02/2019 

Avenida Paulista esquina Rua Maria Figueiredo 
Fonte: LAUDO DE AVALIAÇÃO 25/11/2018.  

 

Local  

Rua  Maria Figueiredo 202 



Andamento do Processo 

PROTOCOLO 
29 – NOV - 2018 

 

ANÁLISE 
ADMINISTRATIVA 

FEV / 2019 
 

GTT 
MAR / 2019 

LAUDO DE 
AVALIAÇÃO 

MAR / 2019                                                                

COMISSÃO EXECUTIVA 
MAR / 2019 

CTLU 
ABR / 2019 

CERTIDÃO E  
DECLARAÇÃO DE SALDO MOSTEIRO 

ABR / 2019 



Legislação 
Zoneamento Quadro de áreas 

Zoneamento 16.402/16 
Fonte: Geosampa – Esc.:1:2000 

Computáveis  / Não computáveis / Total 

TOTAL GERAL  
Fonte: processo 

4.884,96 4.149,30 

9.034,26 

Macroárea de Urbanização Consolidada (MUC) / ZEU / LPUOS 16.402/2016 
Área de terreno (E/R) = 1.221,24 m2.  
EDIFÍCIO 
Térreo + térreo mezanino + 17 pavimentos + 3 sub solos + barriletes+ casa de 
máquinas + caixa d´água   
Doação de área para calçada = 28,35 m2  
Desconto da cobrança de outorga = 85,05 m2  
Área excedente ao CA básico 3.663,72 m2; e a área a ser objeto de 
contrapartida onerosa  será de 

 3.578,6700 m2  
AS CATEGORIAS DE USO PREVISTAS: 
nR1 – 3 comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta 
ao consumidor de com produtos relacionados ou não ao uso residencial 
 
nR1-6 serviços profissionais: estabelecimentos destinados a prestação de serviços 
de profissionais liberais; técnicos ou universitários ou de apoio ao uso residencial 



Planta,Cortes e Perspectiva 

Cortes 

Térreo + Térreo mezanino + 17 Pavimentos + 3 Sub solos + Barriletes + Casa de máquinas + Caixa d´água 

Planta Térreo 



 ANÁLISE URBANÍSTICA 
 
 ATA GTT 

 
 LAUDO DE AVALIAÇÃO 

 
 CÁLCULO DO VALOR DE OUTORGA ONEROSA 

 
 MINUTA DE RESOLUÇÃO 

 
 

 
 
 

  



Análise Urbanística 

CONCLUSÕES  DA ANÁLISE URBANÍSTICA EM ATENDIMENTO AO ITEM 3.3. DA NP.59.00/2016 

 

CONCLUÍMOS QUE : 
A proposta está adequada à 
zona de uso – ZEU -, onde se 
localiza o imóvel, que define a 
área como potencialmente apta 
ao adensamento construtivo e 
populacional, com capacidade 
de recepcionar os usos 
residenciais e os não 
residenciais, bem como o uso 
misto, principalmente por 
estarem articuladas ao sistema 
de transporte público coletivo 
ali existente, considerando 
principalmente: 

  

Acessibilidade: 
principais e mais importantes 
acessos pelas Avenidas Paulista; 
Brigadeiro Luiz Antonio, 
Alamedas Santos bem como Ruas 
Cincinato Braga, 13 de Maio. O 
imóvel está localizado entre as 
Estações de Metrô, Paraíso  e 
Brigadeiro da Linha 2 / Verde que 
permite  conexões com a  Linha 4 
/ Amarela; Linha 1 / Azul, Linha 5 
/ Lilás do Metrô. Portanto, a 
região é acessível por transporte 
individual – automóvel - e 
principalmente, pelo público.  

Padrão do empreendimento 
com uso  nR: 
perfaz o atendimento da 
legislação promulgada pela 
LPUOS. é compatível com o 
uso e ocupação do solo 
consolidado na vizinhança, 
onde predominam edifícios 
verticalizados, não afetando 
ou comprometendo a 
qualidade ambiental e a 
paisagem urbana local, não 
afetando ou comprometendo a 
qualidade ambiental e a 
paisagem urbana local. 



ATA GTT 14/03/2019 



Laudo de Avaliação 

Fonte : Laudo de Avaliação 



CÁLCULO DA CONTRAPARTIDA 

Valor do laudo 

R$ 6.912,00 

Valor IPTU 

R$ 6.405,00 

Quadro 14 

R$ 8.874,00 

OODC=3.968.974,00 

CONTRAPARTIDA 

VALOR DO BENEFÍCIO 

B = ACe x Vtm x Fd  

B =3.578,6700x 6.912,00x 0,7 

B = 17.315.036,9280 

Fator adotado  

(ft desconto) 

Benefício X fator 

desconto adotado 
Valor em R$ 

0,5 Desconto de 50% 8.657.518,4640 

0,7 Desconto 30% 12.120.525,8496 

1,0 Sem desconto 17.315.036,9280 



PLANILHA DE CÁLCULO DO VALOR DE OUTORGA ONEROSA 

Valor de Compra de Potencial 
Construtivo Adicional por Outorga 

Onerosa / OODC 

R$ 3.968.974,15 



Minuta de Resolução 
RESOLUÇÃO CE 002/2019 OPERAÇÃO URBANA CENTRO 
A COMISSÃO EXECUTIVA DA OPERAÇÃO CENTRO, pelas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 17 e nos 
termos do Art. 8º da Lei nº 12.349/1997, em sua 160ª reunião ordinária, realizada em 29 de abril de 2019, 
nos termos do inciso II do artigo 4o da Lei n° 12.349/97, resolveu pelo encaminhamento do processo 
administrativo, abaixo caracterizado, à Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU para análise e 
deliberação nos seguintes termos: 
Objeto: Transferência de Potencial Construtivo de Bem Imóvel tombado localizado na área de abrangência da 
Operação Urbana Centro, classificado como BIR (Bem Imóvel Tombado) para empreendimento imobiliário 
localizado fora da área da Operação Urbana Centro; com base no artigo 7º da Lei 12.349/97, Resolução CE 
006/2016 e na NP. 59.00 de 29 de dezembro de 2016.  
 Características das propostas:  
 
Imóvel Cedente: MOSTEIRO DE SÃO BENTO DE SÃO PAULO  
Endereço: Largo de São Bento, s/nº.  
Contribuinte: 001.049.0235-3  
Valor Venal (PGV/2018) do metro quadrado do Imóvel Cedente: R$ 6.112,00 
 Imóvel cessionário: LATITUDE 23 INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA 
Processo SEI 7810.2018.0000965-0/ SP - Urbanismo nº 156/ OU Centro 
N° do Processo de Aprovação: 2015-0.338.474-4  
Endereço: Rua Maria Figueiredo, 202 
Contribuintes 036.004.0003-7 e 036.004.004-5 
Valor Venal (PGV / 2018) do metro quadrado do Imóvel cessionário: R$ 6.405,00  

  
   



Minuta de Resolução 
Área construída a ser debitada do Potencial Construtivo passível de transferência (PCpt) constante 
da Declaração do imóvel cedente: 3.750,2260 m2 (a ser confirmada pela SMUL / DEUSO) 
 Áreas de terreno: 1.221,24 m2 (E= R) 
Área de doação de calçada: 28,35 m2 
Área a ser descontada da outorga/contrapartida: 85,05 m² 
Área Construída Total: 9.028,54 m² 
Área Construída Computável: 4.884,96 m² 
Área total objeto de Outorga ou Área Construída Equivalente: 3.578,6700 m² 
CA TOTAL: 4,0 
Área de Projeção: 539,31 m² 
TO: 45,21% 
 
Área permeável adotada: 155,43 m² 
TP: 12,72% 
Gabarito: 58,90 m 
Categoria de Uso: nR1- 3 e nR1- 6  
Zona de uso: ZEU 
CA básico = 1,0 / CA max = 4,0 / TO = 70% / TP mín: 25% 

  



Minuta de Resolução 
  
Valor Referencial da Contrapartida Financeira: R$ xxxxxxxx (xxx milhões, xxxx mil, xxxx reais e xxxxx 
centavos), calculado nos termos do inciso II do artº 10 da Lei 12.349 de 06/06/1997 e item 1. da 
Resolução CE 006/2016 de 29/12/2016. 
  
A Comissão Executiva da Operação Centro delibera ainda que, caso haja mudança nos parâmetros 
do empreendimento, o processo deverá ser novamente submetido ao GTT e CE para nova análise e 
deliberação. 
Deverão ser atendidas as demais exigências da legislação de uso e ocupação do solo, do Código de 
Edificações e legislação complementar, pertinentes à época do protocolamento do processo de 
licenciamento.  
Para encaminhamento à deliberação da CTLU. 
COORDENAÇÃO DA COMISSÃO EXECUTIVA DA OPERAÇÃO URBANA CENTRO  

  



Minuta de Resolução  CE 002/2019 / OU Centro - PROPOSTA 

 A COMISSÃO EXECUTIVA DA OPERAÇÃO CENTRO, pelas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 17 e nos 
termos do Art. 8º da Lei nº 12.349/1997, em sua 160ª reunião ordinária, realizada em 29 de abril de 2019, 
nos termos do inciso II do artigo 4o da Lei n° 12.349/97, resolveu pelo encaminhamento do processo 
administrativo, abaixo caracterizado, à Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU para análise e 
deliberação nos seguintes termos: 
  
Objeto: Transferência de Potencial Construtivo de Bem Imóvel tombado localizado na área de abrangência da 
Operação Urbana Centro, classificado como BIR (Bem Imóvel Tombado) para empreendimento imobiliário 
localizado fora da área da Operação Urbana Centro; com base no artigo 7º da Lei 12.349/97, Resolução CE 
006/2016 e na NP. 59.00 de 29 de dezembro de 2016.  
  
Características das propostas:  
  
Imóvel Cedente: MOSTEIRO DE SÃO BENTO DE SÃO PAULO  
Endereço: Largo de São Bento, s/nº.  
Contribuinte: 001.049.0235-3  
Valor Venal (PGV/2018) do metro quadrado do Imóvel Cedente: R$ 6.112,00 
  
Imóvel cessionário: LATITUDE 23 INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA 
Processo SEI 7810.2018.0000965-0/ SP - Urbanismo nº 156/ OU Centro 
N° do Processo de Aprovação: 2015-0.338.474-4  
Endereço: Rua Maria Figueiredo, 202 
Contribuintes 036.004.0003-7 e 036.004.004-5 
Valor Venal (PGV / 2018) do metro quadrado do Imóvel cessionário: R$ 6.405,00  



Minuta de Resolução CE 002/2019 / OU Centro - PROPOSTA 

 Área construída a ser debitada do Potencial Construtivo passível de transferência (PCpt) constante da Declaração 
do imóvel cedente: 3.750,2260 m2 (a ser confirmada pela SMUL / DEUSO) 
   
  
Área de terreno: 1.221,24 m2 (E= R) 
Área Construída Computável: : 4.884,96 m² 
Zona de uso: ZEU 
Coeficiente de Aproveitamento Utilizado: 4,0  
Área total objeto de Outorga ou Área Construída Equivalente: 3.578,6700 m² 
CA TOTAL: 4,0 
   
Valor Referencial da Contrapartida Financeira: R$ xxxxxxxx (xxx milhões, xxxx mil, xxxx reais e xxxxx centavos), 
calculado nos termos do inciso II do artº 10 da Lei 12.349 de 06/06/1997 e item 1. da Resolução CE 006/2016 de 
29/12/2016. 
  
A Comissão Executiva da Operação Centro delibera ainda que, caso haja mudança nos parâmetros do 
empreendimento, o processo deverá ser novamente submetido ao GTT e CE para nova análise e deliberação. 
Deverão ser atendidas as demais exigências da legislação de uso e ocupação do solo, do Código de Edificações e 
legislação complementar, pertinentes à época do protocolamento do processo de licenciamento.  
  
Para encaminhamento à deliberação da CTLU. 
  
COORDENAÇÃO DA COMISSÃO EXECUTIVA DA OPERAÇÃO URBANA CENTRO  
 



Operação Urbana Centro 
CE -0156 

Arqª Eneida Heck 
Representante titular da SP-URBANISMO no GTT da 
OUCentro  
 
Arqª Priscila Gyenge 
Representante Suplente da SP-URBANISMO no GTT da 
OUCentro 
 
Estágiaria Monica Maragno 
GGO/DGO 



Operação Urbana Centro 
Transferência de Potencial Construtivo Adicional 

Proposta SPUrbanismo CE-0158 

SEI!7810.2018/0001055-1  

 

 



Perímetro da OUC 
Operação Urbana Centro 



   TRANSFERÊNCIA DE POTENCIAL CONSTRUTIVO DE 
BIR - TOMBADOS 

 
  TRANSFERÊNCIAS DE POTENCIAL CONSTRUTIVO DO 
MOSTEIRO DE SÃO BENTO –  
PENDENTES DE EMISSÃO DE CERTIDÃO POR 
SMUL/DEUSO 
 
   DECLARAÇÃO DE SALDO DE POTENCIAL 
CONSTRUTIVO PASSÍVEL DE TRANSFERÊNCIA 



TRANSFERÊNCIA DE POTENCIAL CONSTRUTIVO DE BIR - TOMBADOS 
 

CEDENTE CESSIONÁRIO 

Interessado MOSTEIRO SÃO BENTO  
DE SÃO PAULO 

Endereço Largo São Bento s/n° - Sé 

Nº contribuinte 001.049.0235-3 

Declaração de Potencial 
Construtivo Passível de 
Transferência (PCpt) 

004 H/2018 

Total PCpt 70.368,12 m² (*)  
AGUARDANDO DEFINIÇÃO  
DEUSO/SMUL 

Valor Venal  6.112,00 

Interessado INCORP EMPREENDIMENTOS 
MOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA 

Endereço Rua Alves Guimarães, 
165,171,187,195,201,205/ 
Pinheiros 

Nº contribuinte 013.031.0027-4 
013.031.0024-1 
013.031.0028-2 
013.031.0133-5 
013.031.0602-7 

PCpt utilizado  4.805,5397 m2 (*) 

Valor Venal 4.161,00 



Transferências de Potencial Construtivo do MOSTEIRO DE SÃO BENTO –  
Pendentes de emissão de Certidão por SMUL/DEUSO 

CEDENTE CESSIONARIO 

Nome 
nº 

 Declaração 

PCpt  
e  

Saldos 
Nome Localização 

nº  
Resolução  
Certidão 

ACa/ACe 
solicitada 

PCpt 
transferido 

SUB 
TOTAIS 

transferido
s 

Mosteiro São 
Bento 

004/17 (2ª via) 99.509,31 
140 
JML 

Rua José Maria 
Lisboa, 745, 753, 757 

CE/RES 001/17 
 

SMUL. DEUSO 
008/17 

 

6.292,13 8.107,37 

Mosteiro São 
Bento 

004A/17 91.401,94 
144 
TPA 

Alameda Lorena, 870 
e 878 

CE/RES 002/17 
SMUL. DEUSO 

018/17 
 

1.511,79 1.910,96 

Mosteiro São 
Bento 

004B/17 89.490,98 
146 

GAFISA 
Rua Afonso de Freitas, 

59/61, 75/83 

CE/RES 005/17 
SMUL. DEUSO  

006/18 
5.537,23 4.314,14 

Mosteiro São 
Bento 

004C/18 85.176,84 
129 

HUMA 
Rua Ministro Jesuino 

Cardoso 120 

CE/RES 001/18  
SMUL. DEUSO 

011/18 
 

1.692,75 2.127,49 

Mosteiro 
São Bento 

004D/18 83.049,47 
147 

GAFISA 
Rua Cunha Gago, 444 

CE/RES 005/18 
 

SMUL. DEUSO 
020/18 

 

4.392,97 3.279,07 

Mosteiro 
São Bento 

004E/18  79.770,40 
148 

GAFISA 
Rua Pamplona, 1004 

CE/RES 007/18 
SMUL. DEUSO 

022/18 
3.057,51 4.023,56 23.762,59 



CEDENTE CESSIONÁRIO 

Nome nº Declaração PCpt (m²) Nome Localização 

nº  
Resolução  
Certidão 

 

ACa/ACe  
solicitada 

PCpt 
transferido 

SB TOTAIS 
transferidoa 

Mosteiro São 
Bento 

004F/18 
 

75.626,31 
 

149 
Campo Belo 

R. Otávio 
Tarquínio de 
Souza x R. Sul 
x R. Princesa 

Isabel 

CE/RES 008/18 
 

SMUL. DEUSO 
000 000 

 

2.756,07 2.101,46  25.864,05 

Mosteiro de 
São Bento 

004G/18 73.524,85 
154 

GAFISA 
Cotovia 

Rua Cotovia  

CE/RES 
010/18 

 
SMUL. DEUSO 

000 
 

5.649,60 
 

3.156,64 
 

(*) 

Mosteiro de 
São Bento 

 
004H/18  

70.368,12 
(*) 

(*) 
A  SER CONFIRMADO POR DEUSO  

Transferências de Potencial Construtivo do MOSTEIRO DE SÃO BENTO –  
Pendentes de emissão de Certidão por SMUL/DEUSO 



SMUL / DEUSO 004H/18 

PCpt  Cedente 
70.368,12 m² (*)  

AGUARDANDO DEFINIÇÃO  
DEUSO/SMUL 



DADOS DO CEDENTE 
 
 ATESTADO DE CONSERVAÇÃO 
 
   REQUERIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DE POTENCIAL 
CONSTRUTIVO ADICIONAL  
 
QUADRO RESUMO DOS BENEFÍCIOS PLEITADOS PELO IMÓVEL 
CESSIONÁRIO 

 
  QUADRO PCpt 
 
 
 
 

  



Dados do Cedente 

 Nº do Processo: 1998-0.205.296-5  / Nº da Proposta de OU Centro: 10 

Endereço: Largo de São Bento, s/nº. 
Contribuinte(s): 001.049.0235-3 
Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência original nº 
0004/1999/SEMPLA   (total inicial de metros quadrados passíveis de 
transferência: 99.509,31 m2) 
Valor Venal (PGV) Imóvel Cedente/2018: R$ 6.112,00 

 



Atestado de Conservação 



CEDENTE 

Dados da proposta – Anexo I e II 

CESSIONÁRIO 

 ÁREA DE DOAÇÃO 
 

92,5800 

   
 

 X  3 =  

 
 

277,74 m2  

ÁREA COMPUTÁVEL 
total  = 9.781,99 m2  

ACe = 7.058,7500 m2  Data de 
Protocolo 
22/04/2019 



Cálculo PCpt 

Ace = (VTp / VTc) x (Cac / Cap) x PCpt 

7.058,7500 = (6.112,00 / 4.161,00) X (4 / 4) X PCpt 

7.058,7500 = 1,471281 x 1 x PCpt 

PCpt = 7.058,7500  / 1,471281 

PCpt  = a debitar 4.805,5397 m2 (*) 

do PCpt do cedente                          

 (*) a serem confirmados por DEUSO 
    



 LOCALIZAÇÃO DO CESSIONÁRIO 
 
 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 
 ANDAMENTO DO PROCESSO 

 
 LEGISLAÇÃO 

 
 DESENHOS 
 
 
 
 

  



Localização 

Fonte:Google earth 02/2019 

IMOVEL CESSIONÁRIO: 

INCORP EMPREENDIMENTOS 
MOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 

CONTRIBUINTE (SQL): 

013.031.0027-4; 
013.031.0024-1; 
013.031.0028-2; 
013.031.0133-5; 
013.031.0602-7; 

LEGISLAÇÃO: 16.402/2016 

ENDEREÇO DO IMÓVEL:  

Rua Alves Guimarães,  

165,171,187,195,201,205 

Pinheiros 

ZONA DE USO: ZEU 

CATEGORIA DE USO PRETENDIDO:  

R2V / nR 



Relatório fotográfico 
Inserção Urbana Circunvizinhança 

Fonte:Google earth 02/2019 

Fachada Rua Alves Guimarães, 165,171,187,195,201,205. 
Fonte: Fornecida pelo contratante / LAUDO DE AVALIAÇÃO 2018.  

 

Rua Alves Guimarães sentido Rua Artur de Azevedo 
Fonte: Fornecida pelo contratante / LAUDO DE AVALIAÇÃO 2018.  

 



Andamento do Processo 

PROTOCOLO 
21 - DEZ- 2018 

 

ANÁLISE 
ADMINISTRATIVA 

FEV / 2019 
 

GTT 
MAR / 2019 

LAUDO DE 
AVALIAÇÃO 

MAR / 2019                                                                

COMISSÃO EXECUTIVA 
MAR / 2019 

CTLU 
ABR / 2019 

CERTIDÃO E  
DECLARAÇÃO DE SALDO MOSTEIRO 

ABR / 2019 



Andamento do Processo 



Legislação 
Zoneamento Quadro de áreas 

Zoneamento 16.402/16 
Fonte: Geosampa – Esc.:1:2000 

Foram declarados pelo interessado os seguintes dados: 
 
Área Construída Adicional (ACA) ou Área Construída Equivalente 
(ACe) ou seja, área computável objeto de outorga para efeito de 
cálculo de Benefício (B) e Contrapartida (C) é de 7.058,75 m2 
  
Área do terreno E = R   =  2.445,50 m2 
Área de doação de calçada =  92,58 m2 
Área a ser descontada da outorga/contrapartida =  277,74 m2 
TO utilizada no projeto =  69,996%  
TP utilizada no projeto  = 13% (com redução legal) 
Gabaritos : Torre 1 = 95,12 m  / Torre 2 = 45,20 m  
CA utilizado no projeto = 3,999  
Área computável  =  9.781,99 m²  
Área computável (Ace  / Aca) objeto de outorga = 7.058,75 m² 
Área construída total  =  23.139,31 m²  
 
 
 



Planta Térreo 



Corte 

Cortes 
Torre 1 com 27 

pavimentos com com 
unidades R2v maiores de 
70 m2. O gabarito da torre 

1 é de 95,12 m.  

Torre 2 com 13 
pavimentos e com 
unidades R2v com 

áreas variáveis 
(Studio) até 50  m2 ou 
70 m2. O gabarito da 
torre 2 é de 45,20 m 

Embasamento comum 
inclui o térreo e o 1º 

pavimento com Fachada 
ativa e lazer, unindo as 2 

torres. 
 3 subsolos. 

 



Perspectiva 



 ANÁLISE URBANÍSTICA 
 
 ATA GTT 

 
 LAUDO DE AVALIAÇÃO 

 
 CÁLCULO DO VALOR DE OUTORGA ONEROSA 

 
 MINUTA DE RESOLUÇÃO 

 
 

 
 
 

  



Análise Urbanística 

CONCLUSÕES  DA ANÁLISE URBANÍSTICA EM ATENDIMENTO AO ITEM 3.3. DA NP.59.00/2016 

 

CONCLUÍMOS QUE : 
a proposta está adequada à 
zona de uso – ZEU -, onde se 
localiza o imóvel, que define a 
área como potencialmente apta 
ao adensamento construtivo e 
populacional, com capacidade 
de recepcionar os usos 
residenciais e os não 
residenciais, bem como o uso 
misto, principalmente por 
estarem articuladas ao sistema 
de transporte público coletivo 
ali existente, considerando 
principalmente: 

  

ACESSIBILIDADE: 
Principais e mais importantes 
acessos pelas Avenidas Rebouças; 
Brasil, Henrique Schaumann bem 
como Ruas  Oscar Freire, Teodoro 
Sampaio e Cardeal Arco Verde. O 
imóvel está localizado entre as 
Estações de Metrô, Oscar Freire  
da Linha 4 / Amarela que permite  
conexões com a  Linha 2; Linha 1 / 
Azul, Linha 5 / Lilás do Metrô . 
Portanto, a região é acessível por 
transporte individual – automóvel 
- e principalmente, pelo público.  
 

PADRÃO DO 
EMPREENDIMENTO COM USOS 
R2V / NR: 
perfaz o atendimento da 
legislação promulgada pela 
LPUOS. é compatível com o uso e 
ocupação do solo consolidado na 
vizinhança, onde predominam 
edifícios verticalizados, não 
afetando ou comprometendo a 
qualidade ambiental e a 
paisagem urbana local, não 
afetando ou comprometendo a 
qualidade ambiental e a 
paisagem urbana local. 



ATA GTT 14/03/2019 



Laudo de Avaliação 

Fonte : Laudo de Avaliação 

Análise de SEP / SP – Urbanismo (incluída no processo SEI 7810.2018/0001055-1) 
Para o imóvel localizado na Rua Alves Guimarães n° 165, 171 , 187, 191 ,195 , 201 e 205 no 
bairro Pinheiros, com área do terreno = 2.445,50 m² apurou-se o valor unitário de 
terreno médio de R$ 8.333,35/m² (sete mil, quinhentos e trinta e três reais e dois 
centavos por metro quadrado ) ou em números redondos r$ 8.333,00/m² (oito mil, 
trezentos e trinta e três reais por metro quadrado). 

Data base: dezembro de 2018 

 
A Arquiteta e Urbanista Letícia Miguel Santos CAU nº A62339-3 é a responsável técnica pela 
elaboração do Laudo de Avaliação. A profissional seguiu as Normas Técnicas NBR-14653: 
“Avaliação Bens” – Parte 1: Procedimentos Gerais e a Parte 2: Imóveis Urbanos da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
A avaliadora apresentou recolhimento da RRT nº 7779700 junto ao órgão regulamentador 
da classe constando a responsabilidade técnica sobre o trabalho elaborado. 



CÁLCULO DA CONTRAPARTIDA 

B = ACe x Vtm x Fd  

B = 7.058,7500  x 

8.333,0000 X 0,7 

BENEFÍCIO         = 41.174.394,63 

Valor do laudo 

R$ 8.333,35 

Valor IPTU 

R$ 4.161,00 

Valor Tabela 14 

R$ 5.906,00 

CONTRAPARTIDA 

Fator adotado  

(ft desconto) 

Benefício X fator 

desconto adotado 
Valor em R$ 

0,5 Desconto de 50%   20.587.197,31 

0,7 Desconto 30% 
  28.822.076,24 

 

1,0 Sem desconto  41.174.394,63 



PLANILHA DE CÁLCULO DO VALOR DE OUTORGA ONEROSA 

OODC 
R$  6.253.353,02 

ACa = 7.058,75 m2 



Minuta de Resolução RESOLUÇÃO CE 003/2019  

 
A COMISSÃO EXECUTIVA DA OPERAÇÃO CENTRO, pelas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 17 e nos 

termos do Art. 8º da Lei nº 12.349/1997, em sua 160ª reunião ordinária, realizada em 29 de abril de 2019, nos 

termos do inciso II do artigo 4o da Lei n° 12.349/97, resolveu pelo encaminhamento do processo administrativo, 

abaixo caracterizado, à Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU para análise e deliberação nos 

seguintes termos: 

Objeto: Transferência de Potencial Construtivo de Bem Imóvel tombado localizado na área de abrangência da 

Operação Urbana Centro, classificado como BIR (Bem Imóvel Tombado) para empreendimento imobiliário 

localizado fora da área da Operação Urbana Centro; com base no artigo 7º da Lei 12.349/97, Resolução CE 

006/2016 e na NP. 59.00 de 29 de dezembro de 2016.  

  

Características das propostas:  

Imóvel Cedente: MOSTEIRO DE SÃO BENTO DE SÃO PAULO  

Endereço: Largo de São Bento, s/nº.  

Contribuinte: 001.049.0235-3  

Valor Venal (PGV/2018) do metro quadrado do Imóvel Cedente: R$ 6.112,00 

  

Imóvel cessionário: INCORP EMPREENDIMENTOS MOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 

Processo SEI 7810.2018/0001055-1 / SP - Urbanismo nº 158/ OU Centro 

N° do Processo de Aprovação: 2018.0.118.064-0 

Endereço: Rua Alves Guimarães, 165,171,187,195,201,205 

Contribuintes: 013.031.0027-4; 013.031.0024-1; 013.031.0028-2; 013.031.0133-5; 013.031.0602-7 

Valor Venal (PGV / 2018) do metro quadrado do Imóvel cessionário: R$ 4.161,00  

  

 

   



Minuta de Resolução 
Área construída a ser debitada do Potencial Construtivo passível de transferência (PCpt) constante da 

Declaração do imóvel cedente: 4.805,5397  m2 (a ser confirmada pela SMUL / DEUSO) 

  

Áreas de terreno: 2.445,50 m2 (E= R) 

Área de doação de calçada: 92,58 m2 

Área a ser descontada da outorga/contrapartida: 277,740 m2 

Área Construída Total: 23.077,54 m2 

Área Construída Computável: 9.781,99 m2 

Área total objeto de Outorga ou Área Construída Equivalente: 7.058,7500m2 

CA TOTAL: 3,999 

Área de Projeção: 1.646,96 m2      

TO: 69,996 % 

Área permeável adotada: 294,12 m2 

TP: 13% 

Gabarito: torre 1 = 95,12 m; torre 2 = 45,20 m. 

Categoria de Uso: R2v2/ nR1 12 e nR1 3 

Zona de uso: ZEU 

CA básico = 1,0 / CA max = 4,0 / TO = 70% / TP mín: 25% 

  

  



Minuta de Resolução 
 

Valor Referencial da Contrapartida Financeira: R$ xxxxxxxx (xxx milhões, xxxx mil, xxxx reais e xxxxx 

centavos), calculado nos termos do inciso II do artº 10 da Lei 12.349 de 06/06/1997 e item 1. da Resolução 

CE 006/2016 de 29/12/2016. 

  

A Comissão Executiva da Operação Centro delibera ainda que, caso haja mudança nos parâmetros do 

empreendimento, o processo deverá ser novamente submetido ao GTT e CE para nova análise e deliberação. 

Deverão ser atendidas as demais exigências da legislação de uso e ocupação do solo, do Código de 

Edificações e legislação complementar, pertinentes à época do protocolamento do processo de licenciamento.  

Para encaminhamento à deliberação da CTLU. 

 

COORDENAÇÃO DA COMISSÃO  DA OPERAÇÃO URBANA CENTRO  



Operação Urbana Centro 
CE -0158 

Arqª Eneida Heck 
Representante titular da SP-URBANISMO no GTT da 
OUCentro  
 
Arqª Priscila Gyenge 
Representante Suplente da SP-URBANISMO no GTT da 
OUCentro 
 
Estágiaria Monica Maragno 
GGO/DGO 



Operação Urbana Centro 
Transferência de Potencial Construtivo Fora da OUC. 

Proposta SPUrbanismo CE-0153 

PA 2018-0.076.222-0 

 

 

 



Perímetro da OUC 
Operação Urbana Centro 

CEDENTE 

CESSIONÁRIO 



   TRANSFERÊNCIA DE POTENCIAL CONSTRUTIVO DE 
BIR - TOMBADOS 

 
  SALDO PCPT 
 
   DECLARAÇÃO DE POTENCIAL CONSTRUTIVO 
PASSÍVEL DE TRANSFERÊNCIA 



TRANSFERÊNCIA DE POTENCIAL CONSTRUTIVO DE BIR - TOMBADOS 
 

CEDENTE CESSIONÁRIO 

Interessado SANTA LUZIA 
ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA 

Endereço Rua do Bucolismo,77 

Nº contribuinte 002.040.0001-7 

Declaração de Potencial 
Construtivo Passível de 
Transferência (PCpt) 

SMDU/DEUSO 0138/16 

Total PCpt 150.512,00m² 

Valor Venal  R$ 1.261,00 

Interessado JOÃO CARMONA 

Endereço Rua Augusta , 1917 - 
Pinheiros 

Nº contribuinte 010.078.0420-3 

PCpt utilizado 7.954,694 m2  (*) 
ACe = 824,69 m² 
(*)  a ser confirmado 
por DEUSO 

Valor Venal R$ 7.602,00 



SALDO PCpt 

ACe= (VTp / VTc) x (CAc / CAp) x PCpt 
 
 
 

ACe = (VTp / VT c) x (CAc  / CAp) x PCpt 

  

824,69 = (1.261,00 / 7.602,00) x (2,50 / 4,00) x PCpt 

824,69 = 0,165877 X 0,625 X PCpt 

PCpt = 824,69 / 0,103673 

  

PCpt = 7.954,694 m2 

 
 
 
 

ÁREA OBJETO DE TPC / Área Construída Equivalente = 824,69 m2 (conforme o Anexo II juntado ao PA )  



Declaração SMDU/DEUSO 0138/16 



 LOCALIZAÇÃO DO CESSIONÁRIO 
 
 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 
 ANDAMENTO DO PROCESSO 

 
 LEGISLAÇÃO 

 
 QUADRO 04 DO LIVRO XI – 13.885/04 

 
 QUADRO DE ÁREAS 
 
 
 
 

  



Localização 
IMÓVEL CESSIONÁRIO : 

JOÃO CARMONA 

CONTRIBUINTE (SQL): 

010.078.0420-3 



Localização 

Fonte:Google earth 02/2019 

IMÓVEL CESSIONÁRIO : 

JOÃO CARMONA 

CONTRIBUINTE (SQL): 

010.078.0420-3 

LEGISLAÇÃO: 

13.885/2004 

ENDEREÇO DO IMÓVEL:  

RUA AUGUSTA , 1917 PINHEIROS 

ZONA DE USO: 

URBANA/MZURB/MUC/ EETU  

ANTIGA: PI-ZCL-b/ LINDEIRA ZM – 3B 

CAT. VIA: ESTRUTURAL N3 

CATEGORIA DE USO  

PRETENDIDA: 

nR1-01 – Serviços/Comércio 



Localização 

Fonte:Google earth 02/2019 

Área do terreno R=E: 
 565,07m²  
 
Área Construída 
Computável : 
1.389,76m² 
 
Área Construída Total: 
2.557,93m²  
 
Potencial Construtivo 
Adicional :  
824,69m² 
 
Gabarito: 36,70 
  
CA: 2,46  
TO: 67%  
TP: 15%  



Relatório fotográfico 
Inserção Urbana 

Fonte:Google earth 02/2019 



Andamento do Processo 

PROTOCOLO 
02/07/2014 

 
CONSULTA DEUSO/SMUL 

DESPACHO SANEADOR 
OUT/NOV 2018 

 

GTT 
FEV / 2019 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
VERSÃO 1:JAN/ 2019 
VERSÃO 2: FEV/2019                                                                

COMISSÃO EXECUTIVA 
29 / 04 / 2019 

CTLU 
JUN / 2019 

CERTIDÃO E  
DECLARAÇÃO DE SALDO MOSTEIRO 

DEUSO APÓS JUNHO / 2019 



Andamento do processo 2014-0.180.654-2 / SMUL 

Zoneamento 16.402/16 
Fonte: Geosampa – Esc.:1:2000 

02/07/2018: 

o 

interessado 

receberá 

correspond

ência, com 

os valores a 

serem  

recolhidos 

referente ao 

pagamento 

de outorga 

onerosa. 

 

PROTOCOLO 

MODIFICATIVO 

DE ALVARÁ 

 

ÚLTIMAS COMUNICAÇÕES /SMUL  - data de consulta: 07 / fev/2019 - FONTE SIMPROC 

Autuado em 

02/07/2014 

 

 

26/10/2017 

Apresentar no 

projeto as fachadas 

laterais da 

edificação. devido 

as alterações nas 

fachadas da 

edificação com 

anuência do 

CONDEPHAAT.  

Tendo em vista a 

promulgação da lei 

Nº 16.642/2017 e 

do Decreto  nº 

57.776/2017, 

observar os novos 

procedimentos 

administrativos para 

os  processos em 

andamento, 

conforme disposto 

no art.106 do 

Decreto 

57.776/2017. 

26/10/2017 

tendo em vista o 

parágrafo único do 

art. 5º da Resolução 

nº   06/ 

CONPRESP/2015  

define que nos lotes  

inseridos na área  

envoltória de 

proteção, devem ser 

aplicadas as regras 

urbanísticas da 

Lei13.885/2004 

contidas no Plano 

Regional de 

Pinheiros.  

Atender no projeto 

cota de garagem 

conforme quadro 2 

anexo a Lei 

16.050/2014, para as 

áreas de influência 

dos Eixos de 

Estruturação da 

Transformação 

Urbana. 

09/06/2016 

Apresentar a anuência e 

plantas vistadas pelo 

CONDEPHAAT, por 

estarem área envoltória de 

bem tombado conforme 

Resolução SC-22 de 

07/04/05 compatíveis com 

o último projeto  

apresentado .Apresentar 

anuência e plantas 

vistadas pelo CONPRESP, 

por estar em área 

envoltória de bem tombado 

conforme Resolução 06/15, 

para o último apresentar no 

projeto fachadas completas 

e não "representativas".nas 

folhas de rosto, fazer 

constar o zoneamento Lei  

16.050/14:URBANA/MZUR

B/MUC/EETU, conforme 

BDT para o local e como 

zoneamento anterior:                     

B pela Lei 13.885/04. 

28/09/2015 

Tendo em vista a revisão do 
projeto, a alteração na 
fachada e volumetria 
apresentada no projeto 
modificativo em relação ao 
projeto apro-vado, com alvará 
de aprovação e execução de 
Nº 213/14281-00 publicado 
em 22/05/2013. Apresentar a 
anuência e plantas vistadas 
pelo CONDEPHAAT, por estar 
em área envoltória de bem 
tombado conforme 
RESOLUÇÃO SC-22 DE 
07/04/2005, compatíveis com 
as alterações no projeto.nas 
memórias de cálculo: 
. 

Apresentar no projeto, para atender ítem 
1.1 do inciso II da Porta-ria Nº 18/SEL-
G/2015 publicada no DOC em 30/07/15 
(pag.14). A tabelade uso e ocupação do 
solo conforme anexo 4 desta portaria 
republicada 

13/11/2018 

Localização: 

ATEL /  SMUL / 

Assessoria 

Técnica de 

Licenciamento 



Legislação 
Zoneamento 

Zoneamento 13.885/004 
Fonte: Geosampa – Esc.:1:2500 



Legislação 



Legislação 



Legislação 



Quadro 04 do Livro XI 



 
 
 
Área do terreno R=E: 565,07m²  

 PAVIMENTOS 
ÁREA TOTAL 

COMPUTÁVEL NÃO COMPUTÁVEL N/COMP. GARAGEM 

Térreo 374,34 - - 

1° Pavimento 145,06 - - 

2° Pavimento 145,06 - - 

3° Pavimento 145,06 - - 

4° Pavimento 145,06 - - 

5° Pavimento 145,06 - - 

6° Pavimento 145,06 - - 

7° Pavimento 145,06 - - 

Casa de máquinas - 43,75 - 

Cx. Dágua - 21,05 - 

1° Subsolo - - - 

2° Subsolo - - 285,57 

3° Subsolo - 412,22 405,58 

TOTAL 1.389,76 477,02 691,15 

Total a construir 2.557,93 

Quadro de áreas 



Quadro de áreas 
 
 
 

Área do terreno R=E: 565,07m²  

 



 ANÁLISE URBANÍSTICA 
 
 ATA GTT 

 
 LAUDO DE AVALIAÇÃO 

 
 CÁLCULO DO VALOR DE OUTORGA ONEROSA 

 
 MINUTA DE RESOLUÇÃO 

 
 

 
 
 

  



Análise Urbanística 
CONCLUSÕES  DA ANÁLISE URBANÍSTICA EM ATENDIMENTO AO ITEM 3.3. DA NP.59.00/2016 

 
CONCLUÍMOS QUE : 
A proposta está adequada à 
atual zona de uso  ZEU , onde se 
localiza o imóvel, que define a 
área como potencialmente apta 
ao adensamento construtivo e 
populacional, com capacidade 
de recepcionar os usos 
residenciais e os não 
residenciais, bem como o uso 
misto, principalmente por 
estarem articuladas ao sistema 
de transporte público coletivo 
ali existente, considerando 
principalmente: 
  

ACESSIBILIDADE: 
Principais e mais importantes acessos pelas 
Avenidas Paulista, Nove de Julho; Consolação; 
Rebouças e Estados Unidos, bem como em 
extensão longitudinal, ao Sul, a rua se conecta com 
a Av.s Europa e Cidade Jardim propiciando, e 
permitindo acesso aos Bairros Jardins (Paulista, 
América e Europa);  à Av. Faria Lima; à ponte 
Cidade Jardim  e ao Bairro do Morumbi. Além 
disso, no sentido transversal permite ligação com 
vias menos importantes, tais como as Alamedas 
Jau; Itu; Casa Branca, que distribuem o tráfego de 
veículos pelo Jardim Paulista, sendo que, através 
da Alameda Santos possibilita acesso à  Av. 23 de 
Maio.  Portanto, a região é acessível por 
transporte individual – automóvel - e 
principalmente, pelo público.  
É beneficiada pela operacionalização da Linha 2 / 
Verde (Vila Madalena / Imigrantes) no eixo da Av. 
Paulista, que faz integração com a Linha 1 / Azul, 
e, que através das  Estação Santa Cruz e Estação 
Chácara Klabin permitem integração com a Linha 
5 / Lilás do Metrô (e alcançar, no sul, a Estação 
Capão Redondo). 

PADRÃO DO EMPREENDIMENTO 
COM USOS NR: 
O  PDE/2014/Lei 16.402/2016 já 
determinara que as atuais áreas de 
influência aos Eixos de Estruturação 
da Transformação Urbana - EETU – 
são aptas ao adensamento 
populacional e construtivo e ao uso 
misto (residenciais e não residenciais) 
pelas suas características existentes e 
condições potenciais, o que nos leva a 
concluir que o padrão do 
empreendimento proposto é 
compatível com o uso e ocupação do 
solo consolidado na vizinhança, não 
afetando a qualidade ambiental e a 
paisagem urbana local. 



Ata e Lista de presença GTT 14/02/2019 



Laudo de Avaliação 

Fonte : Laudo de Avaliação 

Análise de SEP / SP – Urbanismo 
Houve manifestação do interessado para desconsiderar o Laudo de Avaliação de Mercado, 
anterior, apresentado em 07/01/2019 sendo que o novo Laudo foi anexado ao PA 2018-
0.076.222-0, em 20/02/2019 e, novamente, está sendo submetido à análise da 
Superintendência de Estruturação de Projetos (SEP) da SP – Urbanismo. 
Para o imóvel localizado na Rua Augusta, no bairro Pinheiros, com área do terreno igual a 
565,07 m² foi apurado no Laudo (data base: fevereiro de 2019) o valor unitário de terreno 
médio de R$ R$ 9.866,40 / m² (nove mil, oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos 
por metro quadrado ), a ser confirmado por SEP. 



Laudo de Avaliação 

Fonte : Laudo de Avaliação 

Fábio Gabriel Silva Piscetta, portador do CREA nº 5060843747/D, é o responsável técnico pela 
elaboração do Laudo de Avaliação, em nome da AVALIBENS Engenharia e Avaliação Patrimonial, 
Ltda. O profissional adotou as Normas Técnicas NBR-14653: “Avaliação Bens” – Parte 
1: Procedimentos Gerais e a Parte 2: Imóveis Urbanos da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT). Entretanto o responsável pelo Laudo está sendo comunicado para 
providenciar pequenos ajustes complementares, ao relatório apresentado   
A avaliadora apresentou recolhimento da ART LC 25782123 junto ao órgão regulamentador da 
classe constando a responsabilidade técnica sobre o trabalho elaborado 

.  



CÁLCULO DA CONTRAPARTIDA 

Valor do laudo 

R$ 9.866,40 

Valor IPTU / 
2018 

R$ 7.602,00 

Valor Tabela 14 

R$ 10.627,00 

BENEFÍCIO 

Fator adotado  

(ft desconto) 

Benefício X fator 

desconto adotado 

CONTRAPARTIDA 

Valor em R$ 

0,5 Desconto de 50% 
2.847.852,4956 

0,7 Desconto 30% 
3.986.993,4938 

1,0 Sem desconto 
5.695.704,9912 

B =    ACe x Vtm x Fd   (*) 

B =     824,69    x R$ 9.866,40 x 0,7 

 

B =      5.695.704,9912 

 

(*) inciso II  DO ITEM 1. da Resolução CE 006/2016 e §2º  do 

artº 10 da Lei 12.349/1997 

             OODC - R$ 4.616.283,25 



PLANILHA DE CÁLCULO DO VALOR DE OUTORGA ONEROSA 

Valor de Compra de Potencial 

Construtivo Adicional por 

Outorga Onerosa 

R$ 4.616.283,25 



PLANILHA DE CÁLCULO DO VALOR DE OUTORGA ONEROSA 

Valor de Compra de Potencial 

Construtivo Adicional por 

Outorga Onerosa 

R$ 4.616.283,25 



Minuta de Resolução RESOLUÇÃO CE 004/2019 (ACERTAR) 

 
A COMISSÃO EXECUTIVA DA OPERAÇÃO CENTRO, pelas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 17 e nos termos do Art. 8º da Lei nº 
12.349/1997, em sua 160ª reunião ordinária, realizada em 29 de abril de 2019, nos termos do inciso II do artigo 4o da Lei n° 12.349/97, resolveu 
pelo encaminhamento do processo administrativo, abaixo caracterizado, à Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU para análise e 
deliberação nos seguintes termos: 
  
Objeto: Transferência de Potencial Construtivo de Bem Imóvel tombado localizado na área de abrangência da Operação Urbana Centro, classificado 
como BIR (Bem Imóvel Tombado) para empreendimento imobiliário localizado fora da área da Operação Urbana Centro; com base no artigo 7º da 
Lei 12.349/97, Resolução CE 006/2016 e na NP. 59.00 de 29 de dezembro de 2016.  

  
CARACTERÍSTICAS DAS PROPOSTAS:  
Imóvel Cedente: Santa Luzia Administração e Participações Ltda  
Processo: 2017-0.131.705-9 / OU Centro 

Contribuinte: 002.040.0001-7 

Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência (PCpt): SMDU/DEUSO 0138 / 16  
Total PCpt: 150.512,00 m²  
Valor Venal  / 2018  (PGV): R$ 1.261,00 

Imóvel cessionário (interessado): João Carmona  
Endereço: Rua Augusta 1917 

Processo 2018-0.076.222-0 / SP - Urbanismo - nº 153 / OU Centro  
PA 2014-0.180.654-2 / SEL 

Contribuinte: 010.078.0420-3 

 PCpt a ser descontado da Declaração do Cedente: 7.960,3281 m2  (a ser confirmada pela SMUL / DEUSO) 
Valor Venal  / 2018  (PGV): R$ 7.602,00 

Área construída a ser debitada do Potencial Construtivo passível de transferência (PCpt) constante da Declaração do imóvel cedente: 7.954,6942 
m2  

 



Minuta de Resolução 
  

Área do terreno R=E:  565,07m²     

Área Construída Total: 2.557,93 m2  

Área Construída Computável: 1.389,76 m2  

Área total objeto de Outorga ou Área Construída Equivalente ( ACe) : 824,69 m2 

CA Total: 2,46  

Área de Projeção: 381,88 m2      

TO: 0,6758%  

Área Permeável: 85,17 % 

TP: 15,07%  

Gabarito: 36,70 m 

Categoria de Uso: nR1-01 – Serviços/Comércio 

Lei 13.885/2004: Zona de uso: ANTIGA: PI-ZCL-b/ LINDEIRA ZM – 3B 

Lei 16.050/2014: Zona URBANA/MZURB/MUC/ EETU  

CA básico = 1,0 / CA max = 2,5 / TO = 70% / TP mín: 15% 

  

 Valor Referencial da Contrapartida Financeira: R$ xxxxxxxx (xxx milhões, xxxx mil, xxxx reais e xxxxx centavos), calculado nos 

termos do inciso II do artº 10 da Lei 12.349 de 06/06/1997 e item 1. da Resolução CE 006/2016 de 29/12/2016. 

A Comissão Executiva da Operação Centro delibera ainda que, caso haja mudança nos parâmetros do empreendimento, o 

processo deverá ser novamente submetido ao GTT e CE para nova análise e deliberação. 

Deverão ser atendidas as demais exigências da legislação de uso e ocupação do solo, do Código de Edificações e legislação 

complementar, pertinentes à época do protocolamento do processo de licenciamento.  

 Para encaminhamento à deliberação da CTLU. 

 COORDENAÇÃO DA COMISSÃO EXECUTIVA DA OPERAÇÃO URBANA CENTRO  

  

  



Minuta de Resolução PROPOSTA RESOLUÇÃO CE 004/2019 OU Centro  

 A COMISSÃO EXECUTIVA DA OPERAÇÃO CENTRO, pelas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 17 e 

nos termos do Art. 8º da Lei nº 12.349/1997, em sua 160ª reunião ordinária, realizada em 29 de abril de 

2019, nos termos do inciso II do artigo 4o da Lei n° 12.349/97, resolveu pelo encaminhamento do processo 

administrativo, abaixo caracterizado, à Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU para análise e 

deliberação nos seguintes termos:  

Objeto: Transferência de Potencial Construtivo de Bem Imóvel tombado localizado na área de abrangência da 

Operação Urbana Centro, classificado como BIR (Bem Imóvel Tombado) para empreendimento imobiliário 

localizado fora da área da Operação Urbana Centro; com base no artigo 7º da Lei 12.349/97, Resolução CE 

006/2016 e na NP. 59.00 de 29 de dezembro de 2016.  

  

CARACTERÍSTICAS DAS PROPOSTAS:  

Imóvel Cedente: Santa Luzia Administração e Participações, Ltda  

Processo: 2017-0.131.705-9 / OU Centro 

Contribuinte: 002.040.0001-7 

Valor Venal  / 2018  (PGV): R$ 1.261,00 

  

Imóvel Cessionário (interessado): João Carmona  

Endereço: Rua Augusta, 1917 

Processo 2018-0.076.222-0 / SP - Urbanismo - nº 153 / OU Centro  

PA 2014-0.180.654-2 de SEL 

Contribuinte: 010.078.0420-3 

Área do terreno R=E: 565,07m²  

Valor Venal / 2018  (PGV): R$ 7.602,00 



Área construída a ser debitada do Potencial Construtivo Passível de transferência (PCpt) constante da 

Declaração do imóvel cedente: 7.954,6942 m2 (a ser confirmada por DEUSO) 

Área total objeto de Outorga ou Área Construída Equivalente (ACe): 824,69 m2  

CA Total: 2,46 

Categoria de Uso: nR1-01 – Serviços/Comércio 

Lei 16.050/2014  - Zona URBANA/MZURB/MUC/ EETU  

CA básico = 1,0 / CA max = 2,5 / TO = 70% / TP mín: 15% 

  

Valor Referencial da Contrapartida Financeira: R$ xxxxxxxx (xxx milhões, xxxx mil, xxxx reais e xxxxx 

centavos), calculado nos termos do inciso II do artº 10 da Lei 12.349 de 06/06/1997 e item 1. da 

Resolução CE 006/2016 de 29/12/2016. 

A Comissão Executiva da Operação Centro delibera ainda que, caso haja mudança nos parâmetros do 

empreendimento, o processo deverá ser novamente submetido ao GTT e CE para nova análise e deliberação. 

Deverão ser atendidas as demais exigências da legislação de uso e ocupação do solo, do Código de 

Edificações e legislação complementar, pertinentes à época do protocolamento do processo de licenciamento.  

Para encaminhamento à deliberação da CTLU. 

 

Minuta de Resolução PROPOSTA  / RESOLUÇÃO CE 004/2019 OU Centro  

 



Operação Urbana Centro 
CE -0159 

 
Arqª Eneida Heck 
Representante titular da SP-URBANISMO no GTT da 
OUCentro  
 
Arqª Priscila Gyenge 
Representante Suplente da SP-URBANISMO no GTT da 
OUCentro 
 
Estágiaria Monica Maragno 
GGO/DGO 



II. Alteração da data da 166ª Reunião Ordinária da Comissão Executiva da Operação Urbana Centro marcada para 
28 de outubro de 2019, em virtude do Decreto nº 58.643, de 28 de fevereiro de 2019, publicado no DOC de 1º 
de março de 2019 (ponto facultativo: Dia do Servidor Público).                                                               
Proposta para nova data , 21 de outubro de 2019, segunda-feira às 14h.

PAUTA Expediente Ordem do Dia

outubro novembro

D S T Q Q S S D S T Q Q S S

1 2 3 4 5 1 2

Finados

6 7 8 9 10 11 12

Nossa 

Senhora 

Aparecida

3 4 5 6         

23ªRO 

GGOUCAB

7 8 9

13 14 15 16 17 18 19 10 11 12 13 14 15

Proclamaçã

o da 

República

16

20 21     

166ªRO 

OUCENTRO

22 23 24 25 26 17 18 19 20
Consciência 

Negra

21 22 23

27 28    Dia  

do 

Servidor 

29 30 31 24 25    

167ªRO 

OUCENTRO

26 27 28 29 30

Servidor 

Públ ico

OUCENTRO



III. Agendamento de reuniões técnicas para tratativas sobre a proposta Norma de Procedimentos para 
Transferência de Potencial Construtivo e Critérios de Desconto ao Benefício para Cálculo da Contrapartida 
Financeira em propostas da Operação Urbana Centro;

IV. Esclarecimentos sobre as questões apresentadas pelo IAB quanto aos lotes República A, situados à Rua dos 
Gusmões.

PAUTA Expediente Ordem do Dia
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ANEXO VII DO CONTRATO - DIRETRIZES PARA COMERCIALIZAÇÃO DAS UNIDADES 
HABITACIONAIS 

 

1. DIRETRIZES PARA CADASTRAMENTO E COMERCIALIZAÇÃO DAS UNIDADES 
HABITACIONAIS 

A comercialização das unidades habitacionais que vierem a ser ofertadas com base neste CONTRATO 
obedecerá aos dispositivos contidos neste Anexo. 

1.1. Critérios de elegibilidade 

Na elaboração da lista das famílias cadastradas a ser executada pelo PODER CONCEDENTE, deverá 
ser observado que as unidades habitacionais serão destinadas aos pretendentes que: 

1.1.1. Comprovarem que ao menos um dos componentes da renda familiar trabalha na área 
central da cidade de São Paulo; 

1.1.2. Não são proprietários e ou compromissários compradores e nem possuidores de 
financiamento de imóvel residencial em qualquer parte do território nacional; 

1.1.3. Não tenham sido contemplados anteriormente por quaisquer programas habitacionais 
promovidos pelos poderes públicos municipais, estaduais ou federal, ou outros agentes 
promotores públicos ou privados de atendimento habitacional. 

1.2. A distribuição das categorias da lista de beneficiários será realizada pelo PODER 
CONCEDENTE, observando  o que segue: 

a) 80% para os pretendentes que comprovarem residência no Município de São Paulo fora 
da área central, e local de trabalho no CENTRO EXPANDIDO; 

b) 20% para os pretendentes que comprovarem residência e trabalho no CENTRO 
EXPANDIDO; 

1.2.1. Dentro da distribuição estipulada nas letras a e b do subitem 1.2 supra, deverão ser 
atendidas as reservas determinadas pela legislação estadual vigente, quanto à destinação de 
unidades habitacionais, a saber: 

a) 5% (cinco por cento) para idosos (Artigo 2º do Decreto nº 58.469, de 18/10/2012); 

b) 7% (sete por cento) para pessoas com deficiência ou cuja família tenha pessoa com 
deficiência (Artigo 3º do Decreto 58.469, de 18/10/2012); 

c) 4% (quatro por cento) para policiais civis e militares e agentes de segurança e escolta 
penitenciária (Lei nº 11.023, de 2001, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.818, 
de 03/01/2005). 

1.2.2. Dentro da distribuição estipulada nas letras a e b do subitem 1.2 supra, 10% (dez por cento 
por cento) das unidades serão destinadas para servidores e empregados públicos, de 
quaisquer das esferas de governo. 

1.3. Cadastramento dos pretendentes 

1.3.1. O processo de cadastramento, seleção e habilitação das famílias beneficiárias das unidades 
habitacionais ofertadas com base neste contrato será desenvolvido conforme segue: 

1.3.1.1. Caberá ao PODER CONCEDENTE promover o cadastramento das famílias interessadas na 
aquisição das HIS (RF1 a RF4) a serem ofertadas nos termos deste CONTRATO e seus 
anexos, procedendo à:  

a )  Definição do formulário, os meios eletrônicos de acesso e as formas de divulgação do 
cadastramento dos pretendentes à aquisição das moradias;. 
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b) Elaboração do ato convocatório do cadastramento e sua publicação no DOE e em 
jornal de grande circulação na cidade de São Paulo; 

c) Definição de outras mídias para a divulgação do processo de cadastramento;. 

d) Divulgação da classificação dos candidatos à aquisição das moradias; 

e) 90 (noventa) dias antes do início da construção dos empreendimentos, apresentação à 
CONCESSIONÁRIA da lista com a ordem de classificação das famílias cadastradas, e 
autorização expressa para iniciar a fase operacional de triagem da capacidade 
financeira das famílias a fim de habilitá-las à obtenção do financiamento destinado à 
aquisição das unidades habitacionais. 

1.3.2. Do ato convocatório aludido na letra b do subitem anterior deverão constar os critérios de 
seleção para o caso de haver mais pretendentes do que a quantidade de unidades 
habitacionais ofertadas, observados os dispositivos previstos na legislação estadual 
incidente e os termos deste Anexo. 

1.4. Direcionamento a Associação e Entidades Habilitadas 

1.4.1. Das HIS (RF1 até RF4) ofertadas nos termos deste CONTRATO, 2.000 (duas mil) 
unidades serão destinadas a famílias indicadas pelas entidades sem fins lucrativos 
selecionadas e habilitadas pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo (CDHU) nos termos da Seleção 33.35.003 – Edital 003/10, cujo 
resultado foi publicado no DOE  de 23 de novembro de 2010. 

1.4.2. As famílias indicadas na forma do subitem precedente deverão atender aos critérios de 
elegibilidade indicados no subitem 1.1 supra, flexibilizando-se os percentuais indicados no 
subitem 1.2 para permitir que 100% delas possam ser residentes e trabalhadoras do 
CENTRO EXPANDIDO. 

1.4.3. A lista das famílias referidas nos pontos 1.4.1 e 1.4.2. será entregue pelas entidades à CDHU 
e esta a repassará ao PODER CONCEDENTE para envio à CONCESSIONÁRIA antes do 
início da construção dos empreendimentos, após efetuados, pelo PODER CONCEDENTE, 
os trabalhos operacionais de triagem e habilitação à aquisição das unidades, que se 
processará nos termos do CONTRATO. 

1.4.4. O direcionamento previsto no subitem 1.4.1 deverá obedecer, proporcionalmente, à 
distribuição da oferta de unidades em cada um dos Lotes e faixas de renda (RF1 até RF4). 

2. ATRIBUIÇÕES DA CONCESSIONÁRIA: 

Caberá à CONCESSIONÁRIA: 

2.1. Depois de receber a lista dos cadastrados e a autorização expressa do PODER 
CONCEDENTE, convocar as famílias para apresentar os documentos necessários e dar 
início às atividades de verificação do cumprimento dos requisitos necessários para as 
providências de obtenção do financiamento à aquisição da moradia, nos termos deste 
CONTRATO e seus anexos. 

2.2. Apoiar as providências para obtenção dos financiamentos para as famílias adquirirem as 
moradias ofertadas nos termos do CONTRATO e seus Anexos, podendo, para tanto, 
acompanhar a negociação com quaisquer instituições financeiras ou entidades 
assemelhadas. 

2.2.1. Para adquirirem as moradias com financiamento as famílias deverão preencher os 
requisitos de crédito do financiador indicado pela CONCESSIONÁRIA, e com o apoio 
desta, negociar o financiamento para aquisição da respectiva unidade. 

2.2.2. Dentro das atividades de apoio aos beneficiários na obtenção do financiamento, a 
CONCESSIONÁRIA, buscará o direcionamento para as linhas mais favoráveis aos 
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ADQUIRENTES, inclusive quanto aos seguros obrigatórios. 

2.2.2.1. Na aplicação do disposto no subitem precedente: 

2.2.2.2. O valor de aquisição da unidade habitacional deverá ser compatibilizado com o poder de 
compra resultante da renda familiar apurada pelo agente financiador; 

2.2.2.3. Os tributos, taxas e emolumentos incidentes sobre a transferência da propriedade das 
unidades autônomas às famílias deverão ser arcados pelo respectivo ADQUIRENTE, 
admitida a inclusão no valor de aquisição da unidade habitacional. 

2.2.3. Os recursos auferidos com a comercialização das unidades comporão as receitas da 
CONCESSIONÁRIA, para todos os fins deste CONTRATO. 

2.2.4. A CONCESSIONÁRIA deverá solicitar ao agente financiador que o instrumento de 
aquisição e o registro na matrícula do imóvel no cartório competente incluam vedação 
expressa à, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, contados da data do contrato de 
aquisição, os ADQUIRENTES das HIS (RF1 a RF4) transferência a terceiros do domínio 
ou dos direitos reais sobre a unidade habitacional adquirida nos termos deste 
CONTRATO e seus anexos.,  

2.2.5. A vedação referida no subitem anterior não se aplica à hipótese de transferência de 
direitos pelo ADQUIRENTE para fins de constituição de garantia em favor do agente de 
financiamento da unidade de HIS. 

2.2.6. A CONCESSIONÁRIA deverá solicitar ao agente financiador que os instrumentos de 
aquisição das unidades habitacionais  contenham cláusula de liquidação antecipada do 
financiamento para a hipótese de descumprimento da vedação prevista no item 2.2.9 
retro, bem como de possibilidade da cobrança do valor do subsídio concedido pelo 
PODER CONCEDENTE nos termos deste CONTRATO, com os devidos acréscimos 
legais. 

2.2.7. A CONCESSIONÁRIA deverá informar ao PODER CONCEDENTE as instituições 
financeiras com as quais vier a firmar acordos para a concessão de financiamentos aos 
beneficiários, a fim de permitir ao PODER CONCEDENTE estabelecer relações que 
possibilitem a restituição do valor dos subsídios concedidos , na hipótese de retomada do 
imóvel sempre que do leilão ou recomercialização resultar superávit em relação aos 
haveres do agente financiador.  

 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1. Caso os candidatos inicialmente indicados pelo PODER CONCEDENTE não preencham os 
requisitos para adquirir as moradias, o PODER CONCEDENTE deverá, depois de notificado 
pela CONCESSIONÁRIA, no prazo de 30 [trinta ] dias indicar novos pretendentes. 

3.2. Para até 10% (dez por cento) das unidades direcionadas na forma do subitem 1.4.1 deste 
Anexo, e exclusivamente para as unidades destinadas à RF1 e RF2 não passíveis de 
enquadramento no Programa Minha Casa Minha Vida – FAR, o PODER CONCEDENTE 
poderá assumir o risco de crédito, mediante justificativas expressamente apresentadas pela 
CONCESSIONÁRIA, hipótese em que o PODER CONCEDENTE poderá financiar ou 
viabilizar o financiamento mesmo que a família não preencha, exclusivamente, os requisitos 
para a contratação da operação de crédito. 

3.3. Caso a lista enviada pelo PODER CONCEDENTE não seja suficiente para garantir a 
quantidade total de adquirentes às unidades habitacionais do empreendimento, a 
CONCESSIONÁRIA notificará o PODER CONCEDENTE para que determine a inclusão de 
novas famílias candidatas, ficando a CONCESSIONÁRIA autorizada, a seu critério, a dar 
início às atividades de construção. 
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3.4. Para fins do disposto na Cláusula 2.10.1. do CONTRATO, o PODER CONCEDENTE  
outorgará todos os poderes necessários para que a CONCESSIONÁRIA, na qualidade de 
incorporadora e construtora, realize a incorporação imobiliária para fins de comercialização 
das unidades de HIS, incluindo os poderes de representa-lo perante o Registro de Imóveis e 
autoridades públicas, bem como realizar os negócios objetivando a alienação de frações ideais 
do imóvel e das Unidades Habitacionais aos ADQUIRENTES, nos termos do CONTRATO, 
podendo realizar todos os atos e celebrar os instrumentos correspondentes. 





















PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA
27 de maio de 2019 - segunda-feira 14h

Ed. Martinelli 15º andar – sala 154  Ed. Martinelli 15º andar – sala 154  
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